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DECRETO N. 8.515, DE 19 DE MAIO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre o Plano de Custeio do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Ponta Porã MS, conforme 
determina a Lei Complementar Municipal nº 196/2020, e dá outras providências”. 
 
Helio Peluffo Filho, Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições conferidas pela Legislação 
Municipal, notadamente a Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o que determina o artigo 20, da Lei Complementar Municipal n.º 196/2020; 
Considerando a necessidade de comprovar o Equilíbrio Financeiro e Atuarial do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE PONTA PORÃ – PREVIPORÃ; e 
Considerando os resultados do relatório técnico apresentado quando da reavaliação atuarial anual, data base de 31 de dezembro de 2019, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica definido o novo plano de custeio para Cobertura do Déficit Atuarial identificado na reavaliação atuarial de 31 de dezembro de 
2019 conforme as tabelas do Anexo I e II do presente Decreto. 
§ 1º - Os repasses suplementares para cobertura do déficit técnico, apurado conforme cálculo atuarial será recolhido através de aportes 
financeiros mensais, utilizando-se por base os valores definidos no Anexo II do presente Decreto, e assim sucessivamente. 
§ 2º - O aporte financeiro mensal inicial de que trata o parágrafo primeiro terá seu fato gerador com competência julho/2020, e sua 
obrigação de repasse ao Regime Próprio de Previdência até o último dia útil do mês seguintes à sua competência, e assim sucessivamente 
para as demais competências, até que nova avaliação atuarial oriente novo cronograma financeiro. 
§ 3º - Em caso de atraso no repasse do aporte, o valor deverá ser corrigido de acordo com as alíquotas determinadas pela avaliação atuarial, 
considerando juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 0,5% (meio por cento) – art. 25 da Lei Complementar Municipal n.º 196/2020. 
 
Art. 2° - Se futuras avaliações atuariais demonstrarem que o valor remanescente deste plano de equacionamento precise ser alterado, o 
novo plano deverá respeitar a forma e o prazo definido pela legislação federal. 
 
Art. 3º - O município de Ponta Porã realizará a amortização do Déficit Técnico Atuarial, parcelados em aportes financeiros por 35 anos, em 
conformidade com o Plano de Amortização estabelecido na reavaliação atuarial de 31 de dezembro de 2019, cuja tabela é parte integrante 
do Anexo II deste Decreto. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação tendo seus efeitos a partir da competência julho/2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Ponta Porã MS, 19 de maio de 2020. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 
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